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Indica ao Poder Executivo, com cópia ao 

Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes – DER, à 

necessidade de Patrolamento, 

Encascalhamento e Asfaltamento na 

Avenida Calama, trecho compreendido 

entre à Avenida Mamoré até o 

Residencial Cristal da Calama, através do 

Programa “Tchau Poeira”, no Município 

de Porto Velho. 

 

            O Parlamentar que este subscreve nos termos do art. 146 c/c art.188 do Regimento 

Interno, indica ao Poder Executivo, com cópia para o Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes – DER, à necessidade de Patrolamento, Encascalhamento e 

Asfaltamento na Avenida Calama, trecho compreendido entre à Avenida Mamoré até o 

Residencial Cristal da Calama, através do Programa “Tchau Poeira”, no Município de Porto 

Velho. 

                  

                                    Plenário das Deliberações, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

                                                                 LEBRÃO 

Deputado Estadual  

UNIÃO - BRASIL 

 

http://www.al.ro.leg.br/
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Nobres Parlamentares, 

 

A presente proposição tem o objetivo de indicar ao Poder Executivo à necessidade de 

Patrolamento, Encascalhamento e Asfaltamento na Avenida Calama, trecho compreendido 

entre à Avenida Mamoré até o Residencial Cristal da Calama.  

           Dessa forma à Avenida Calama é um importante acesso, aonde à trafegabilidade é 

constante no dia a dia, logo transitam, transporte coletivo, bem como ônibus escolares, 

pedestres, ciclistas e motociclistas. No entanto, este trecho mencionado tem aproximadamente 

3km de extensão, e que no inverno, provoca alagamentos, lamas, e vários buracos, e poeira no 

verão amazônico, prejudicado principalmente os moradores do residencial. 

            Sendo assim é importante ressaltar à existência de vários comerciantes na avenida e no 

entorno, que vem tendo um déficit em suas vendas, segundo os comerciantes isso tem gerado 

queda em suas receitas, devido a essa parte da via que não está asfaltada e assim desfavorecendo 

as buscas ao comercio local. Sendo relatado, inúmeros buracos e atoleiros que surgiram e que 

impedem a movimentação de clientes, gerando prejuízos tanto aos comerciantes, quanto aos 

motoristas com a quebra de seus veículos. 

Dessa maneira o asfaltamento e recuperação do asfalto das avenidas tem sido feito com 

recurso do Governo do Estado, a iniciativa que faz parte do Projeto “Tchau Poeira”, sendo esta, 

a principal iniciativa do pacote de ações municipalistas do Estado. 

            Por esses motivos é que solicitamos o apoio aos nobres, afim de garantir o direito de ir 

e vir dos cidadãos, além de uma melhor qualidade de vida com a realização do pedido 

mencionado. 
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